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ALTERAÇÃO N°04 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRES 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA W. C. RAMOS SIL 

EIRELI 

 

CPL 
WILLANDSON CHARLES RAMOS SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, natural da cidade de Santa Helena - MA, data de nascimento 
09/06/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0369619620091, expedida por 
SSP/MA e CPF: n°047.619.913-13, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, 
na Av Edson Brandao, Sn, Cond Eco Park VIII, Bloco 04, Apt 02, Cutim Anil, CEP: 
65045-380, na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Ilimitada 
W. C. RAMOS SILVA EIRELI, com sede e foro na Rua Olho D'água, n° 01, Olho 
D'agua, Santa Helena-MA CEP: 65208-000, registrada na Junta Comercial do estado do 
Maranhão, sob o NIRE 21600068118, e inscrita no CNPJ sob o n° 18.447.939/0001-64 
resolve, assim, alterar e consolidar o seu ato constitutivo, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se neste ato o endereço da empresa que passa a ser na 
Travessa Dom Pedro II, n° Sala 06, Centro, CEP 65208-000, na cidade de Santa Helena, 
Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA SEGUNDA. Altera as atividades econômicas, que passarão a ter a seguinte 

redação: 

12-0/00 - Serviços de engenharia; 
02-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
2 1-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 
22-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 
00-5/00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos,-
20-4/00 

esíduos;
20-4/00 - Construção de edificios; 
11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
11-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
12-0/00 - Construção de obras de arte especiais; 
13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
correlatas, exceto obras de irrigação,- 
99-5/01 

rrigação;
99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
99-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
e refrigeração; 

.22-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 
em vias públicas, portos e aeroportos; 
.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
.91-6/00 - Obras de fundações; 
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CNAE N° 43.99-1/01 - Administração de obras; 
CNAE N° 43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 
CNAE N° 43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
CNAE N° 47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
CNAE N° 71.19-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
CNAE N° 71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquifa-\ 
engenharia; 
CNAE N° 71.19-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 

~M
h 

CNAE N° 77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; ,o, cP- 
CNAE N° 77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem- 
operador, 

m 
operador, exceto andaimes; 
CNAE N° 81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
CNAE N° 81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
CNAE N° 81.30-3/00 - Atividades paisagísticas; 
CNAE N° 46.79-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 
CNAE N° 52.11-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis; 
CNAE N° 49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
CNAE N° 20.62-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 
CNAE N° 25.11-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas; 
CNAE N° 47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
CNAE N° 62.09-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; 
CNAE N° 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 
CNAE N° 70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; 
CNAE N°71.20-1/00 - Testes e análises técnicas; 
CNAE N° 81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
CNAE N° 81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
CNAE N° 82.99-7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; 
CNAE N° 85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
CNAE N° 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
CNAE N° 47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
CNAE N° 46.73-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
CNAE N° 74.10-2/02 - Design de interiores. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da Empresa será exercida por sua titular 
WILLANDSON CHARLES RAMOS SILVA, que ficará incumbido de exercer todos 
os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, 
de representa-Ia judicial e extrajudicialmente, ativa a passivamente perante todas 
repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA QUARTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas. 



Página 3 de 7 

CLÁUSULA QUINTA: O Titular-Administradora WILLANDSON CHARLES 
RAMOS SILVA, declara, sob as penas da Lei: 
§ Primeiro: Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos  mol(>\..1t,,  

do EIRELI, em qualquer parte do território nacional; 	 f ck 'FI 

§ Segundo: Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei esp4a4rocesso  rçÇ 
ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a penae 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimefalimentar,* 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 
Em consequência da alteração acima procedida, respeitadas as cláusulas não modificadas, 
ato constitutivo primitivo devidamente consolidado, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa girará sob o nome empresarial de T.R. ENGENHARIA E SOLUCOES 
EIRELI e usará a expressão T.R. ENGENHARIA E SOLUCOES como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE 
A empresa terá sede e domicílio fiscal na Travessa Dom Pedro II, n° Sala 06, Centro, CEP 
65208-000, na cidade de Santa Helena, Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA III- DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO 
A empresa terá o seguinte objeto: Serviços de engenharia; Atividades relacionadas a 
esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de resíduos não-perigosos; Coleta de resíduos 
perigosos; Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; Tratamento e disposição 
de resíduos perigosos; Descontam inação e outros serviços de gestão de resíduos; 
Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em 
pistas rodoviárias e aeroportos; Construção de obras de arte especiais; Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; Obras de 
terraplenagem; Instalação e manutenção elétrica; Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Instalações de sistema de 
prevenção contra incêndio; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Impermeabilização em 
obras de engenharia civil; Obras de fundações; Administração de obras; Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; Perfuração e construção de 
poços de água; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Serviços de 
cartografia, topografia e geodésia; Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura 
e engenharia; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; Locação 
de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização e controle 
de pragas urbanas; Atividades paisagísticas; Comércio atacadista de materiais de 
construção em geral; Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
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intennunicipal, interestadual e internacional; Fabricação de produtos de limpeza 
polimento; Fabricação de estruturas metálicas; Comércio varejista de material elétrie N 41 Pr 

FIsfl 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; Serviço det,  
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Atividades dé' 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; Testes e análises 	- 
técnicas; Limpeza em prédios e em domicílios; Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente; Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio 
atacadista de material elétrico; Design de interiores. 
E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N°71.12-0/00 - Serviços de engenharia; 
CNAE N° 37.02-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
CNAE N° 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
CNAE N° 38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

• CNAE N° 38.2 1-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 
CNAE N° 38.22-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 
CNAE N° 39.00-5/00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 
CNAE N°41.20-4/00 - Construção de edificios; 
CNAE N°42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
CNAE N°42.11-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
CNAE N° 42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais; 
CNAE N° 42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
CNAE N°42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
CNAE N° 42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
CNAE N° 42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
CNAE N° 42.99-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
CNAE N°43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
CNAE N° 43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
CNAE N°43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; 
CNAE N° 43.22-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
CNAE N°43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
CNAE N° 43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
CNAE N° 43.91-6/00 - Obras de fundações; 
CNAE N° 43.99-1/01 - Administração de obras; 
CNAE N° 43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 
CNAE N° 43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
CNAE N° 47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
CNAE N° 71.19-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
CNAE N° 71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia; 
CNAE N° 71.19-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 
CNAE N° 77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
CNAE N° 77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; 
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CNAE N° 81.214/00 
CNAE N° 81.22-2/00 
CNAE N° 81.30-3/00 
CNAE N° 46.79-6/99 

- Limpeza em prédios e em domicílios; 
- Imunização e controle de pragas urbanas; 
- Atividades paisagísticas; 
- Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 

CNAE N° 52.11-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis; 
CNAE N° 49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
CNAE N° 20.62-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 
CNAE N° 25.11-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas; 
CNAE N° 47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
CNAE N° 62.09-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; 
CNAE N° 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 
CNAE N° 70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; 
CNAE N° 71.20-1/00 - Testes e análises técnicas; 
CNAE N° 81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
CNAE N° 81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
CNAE N° 82.99-7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; 
CNAE N° 85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
CNAE N° 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
CNAE N° 47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
CNAE N° 46.73-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
CNAE N O  74.10-2/02 - Design de interiores. 

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A empresa iniciou suas atividades em 08/07/2013 e seu prazo de duração será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA VI- DO CAPITAL 
O capital será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), representado por uma única quota 
de igual valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA VII- DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa será exercida por, WILLANDSON CHARLES RAMOS 
SILVA, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, 
entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, 
podendo assinar quaisquer documento de comum acordo em todos os órgãos públicos, 
contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

CLÁUSULA VIII- DO EXERCÍCIO EMPRESARIAL 
O exercício empresarial será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de 
dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que 
os lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, 
na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 
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CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTJjr 
EIRELI 	 Vur 
O titular WTLLANDSON CHARLES RAMOS SILVA declara, sob as penas de lei, queCP/ 
não figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas de lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso de 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA XI- FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Helena - MA, para qualquer ação fundada neste 
ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em 
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão. 

Santa Helena - MA, 12 de Julho de 2021 

WILLANDSON CHARLES RAMOS SILVA 
Titular/Administrador 

esS 

.,r 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa T.R. ENGENHARIA E SOLUCOES EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CP F/CN PJ Nome 

04761991313 WILLANDSON CHARLES RAMOS SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/07/2021 10:41 SOB N9  20210911913. 
PROTOCOLO: 210911913 DE 12/07/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO. 12104995392. CNPJ DA SEDE: 18447939000164. 
"I RE: 21600068118. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/07/2021. 

J UCEMA T.R. ENGENRARIA E 

LiLIMJ TRERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. enpresafacil .aa.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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